
Projeto de Resolução nº 002/2023
“Institui o Título de Mérito Legislativo do Trabalho e Reconhecimento Medalha ‘Camila Francisca de Assis Resende, Baronesa de Juiz de Fora no âmbito da Câmara Municipal, e dá outras providências.”

O Sr. Presidente João Carlos Grossi de Oliveira faz saber que a Câmara Municipal de Santana do Deserto, Estado de Minas Gerais aprovou e, ele em seu nome, promulga a seguinte Resolução:
Art. 1º Institui o Título de Mérito Legislativo do Trabalho e Reconhecimento Medalha Camila Francisca de Assis Resende, Baronesa de Juiz de Fora, no âmbito da Câmara Municipal, a ser conferida àqueles que tenham se destacado em suas atividades e elevado o nome de Santana do Deserto no contexto regional, estadual ou nacional.
Art. 2º A homenagem será apresentada em forma de requerimento que trará, obrigatoriamente a biografia do(a) homenageado (a). Para o início de sua tramitação deverá ser submetida a uma votação prévia, devendo obter a aceitação dos vereadores presentes na reunião de votação.

Art. 3º Cada vereador poderá apresentar uma proposição anual de homenagem.

Art. 4º A Presidência da Câmara elaborará modelo da medalha que deverá ser confeccionada e trará ao centro o Brasão do Município, contendo ainda a esfinge da Baronesa e o título de “mérito legislativo” na orla da mesma, manifestando que se trata de homenagem do Poder Legislativo de Santana do Deserto.

Art. 5º A entrega da honraria deverá ser feita em sessão solene convocada especialmente para esse fim, pelo propositor, ou, na sua ausência, pelo presidente da Câmara.
Parágrafo único: Após a entrega o presidente poderá franquear a palavra ao autor da proposta de homenagem para justificar a iniciativa e ao homenageado para agradecimentos
Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua afixação no quadro de avisos da Câmara e será publicada no site oficial da Câmara de Santana do Deserto, revogadas as disposições em contrário. 
Santana do Deserto, 30 de outubro de 2023
JOÃO CARLOS GROSSI DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal
